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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT E A 
EMPRESA AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 
 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de 
Materiais de Consumo e Serviços, que fazem as partes, de um 
lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob n° 04.214.699/0001-43, com sede na 
Avenida José Emilio de Moraes, nº 888, Centro, CEP. 78.548-000, 
na cidade de Nova Santa Helena/MT, neste ato representada pelo 
seu Presidente o Sr ADEMIR DIAS DA SILVA brasileiro, vereador 
político, portador da Carteira de Identidade RG nº 1254508-2 
SSP/MT e do CPF nº 825.871.911-49, residente e domiciliado na 
cidade de NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO; e de outro 
lado, como CONTRATADA, a empresa AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 26.804.377/0003-59, com sede na 
AV.Natalino João Brescansin,nº499, CEP 78890-000 Bairro Centro, 
Cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, neste ato representada 
por seu representante legal o SR.JOSE CARLOS URIA, Portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.238.290-6 SSP-PR, e do CPF 
nº596.277.789-15 residente na cidade de Londrina, Estado de Mato 
Grosso; têm entre si justo e contratado o que se segue e 
mutuamente concordam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Prestação
 de 

 
Serviços de Locação, Manutenção de softwares nos sistemas 
de Contabilidade Pública e Suporte Técnico em Gestão do 
Planejamento PPA/LDO/LOA, Orçamento, contabilidade e 
Tesouraria; Gestão de Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento; Gestão de Compras e Licitações/Contratos; 
Gestão do Patrimônio Público, Gestão do almoxarifado; 
Gestão de Protocolo; Gestão de processos; Geração de 
Informações para Tribunais Portal da Transparência; e 
provimento de Data Center, tudo isso com pleno atendimento 
à Lei N° 4.320/64, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à 
NBCASP e às normativas do TCE-MT. Conforme detalhamento a 
baixo: 
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LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA 
CONTABILIDADE PÚBLICA GERENCIAL, 
TESOURARIA E ORÇAMENTO 

 
MÊS 

 
03 

1.200,00 3.600,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA RECURSOS 
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO. 

 
MÊS 

 
03 800,00 2.400,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA CONTROLE 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES/CONTRATOS 

 
MÊS 

 
03 500,00 1.500,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA 
PATRIMÔNIO  

 
MÊS 

 
03 250,00 750,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA 
ALMOXARIFADO.  

 
MÊS 

 
03 150,00 450,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA 
PROTOCOLO/ GESTÃO DE PROCESSOS.  

 
MÊS 

 
03 150,00 450,00 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA.  
 

 
MÊS 

 
03 

250,00 750,00 

PROVIMENTO DE DATA CENTER  MÊS 03 250,00 750,00 
TOTAL GERAL   3.550,00 10.650,00 

 
1.2. Fica a CONTRATANTE ciente que os programas, objeto deste 
contrato são de propriedade única e exclusiva da CONTRATADA, 
ficando proibido qualquer desenvolvimento dos programas ou 
eventual sublocação dos mesmos por parte DA CONTRATANTE, sendo 
os direitos da CONTRATANTE restritos ao uso de tais programas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 10.650,00 
(dez mil seiscentos e cinqüenta reais), que serão pagos em 03 
(três) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 3.550,00 
(três mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais) cada, com 
vencimento sempre até o 10º dia útil do mês subsequente ao 
vencido. 
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2.2. O pagamento só será efetuado mediante apresentação da 
documentação fiscal, devidamente atestado. 
 
2.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota 
fiscal/fatura, esta será devolvida a CONTRATADA, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
2.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva dos serviços. 

 

2.5. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

 

2.6. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à 
apresentação pela CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 

 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 

 
  

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa 
Estadual 

 
  
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Credito Tributário e 
não tributário pela secretaria de Fazenda e pela Procuradoria-
geral do Estado; 

 
e) Certidão Municipal  
 
2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de 
serviços sem vínculo empregatício, por regime de preço global. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1. Os serviços contratados deverão ser executados de acordo 
com as necessidades da Câmara Municipal de Nova Santa 
Helena/MT, pelo período de 03 (três) meses, com início dos 
trabalhos a partir do dia 01 de outubro de 2021 e término no 
dia 31 de dezembro de 2021. 
 
4.2. Os serviços do objeto serão executados nos prédio da 
Câmara Municipal e respectivos departamentos. 

 

4.3 A Assinatura do presente contrato servirá como ordem para 
que a CONTRATADA possa dar início a execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia 01 de 
outubro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da 
legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem 
como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses 
previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
prévia justificativa. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de 
acordo com o estabelecido no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei 
nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por 
conta da classificação e dotação orçamentária abaixo 
especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para 
o corrente exercício, na seguinte Rubrica: 
 

RECURSO: 
 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Nova Santa Helena 
Unidade: 001 – Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção e encargos da Câmara 
 

Elemento de despesa: 33.90. 40.00.00.00 – TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA 
CONTRATADA 
 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados 
rigorosamente de acordo com as disposições previstas neste 
contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes 
ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
a) manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Executar os serviços de acordo com o prazo e condições 
avençados no presente contrato.  
c) Implantar versões atualizadas dos programas, corrigirem 
erros, defeitos ou falhas que os softwares possam apresentar;  
d) Colocar seus consultores técnicos internos e externos a 
disposição da CONTRATANTE, quando necessário, para prestar 
acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados;  
e) Manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e 
qualificado, bem como o equipamento necessário, podendo, porém a 
fiscalização da Câmara exigir em ambos Os casos e a qualquer 
momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de 
acordo com as necessidades detectadas;  
f) Prestar atendimento por telefone e acesso remoto; 
 

h) Prestar atendimento “in loco” de imediato quando solicitado 
no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas a contar do 
recebimento do comunicado oficial. 
i) Oferecer suporte de Helpdesk, através de comunicação 
telefônica com serviço 0800, serviços de mensagens instantâneas, 
software de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via 
Internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais freqüentes, 
fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de 
arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos 
de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, 
envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de 
relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de programas, 
erros de banco de dados;  
j) Disponibilizar portal na internet/web de acesso da entidade, 
onde poderão ser solicitados os atendimentos de manutenção e 
consultoria técnica, bem como a solicitação de melhorias nos 
softwares licitados.  
k) Havendo ausência ou impedimento de algum profissional a 
empresa deverá substituí-lo imediatamente por outro igualmente 
qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 
documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 
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l) Havendo ausência ou impedimento de algum profissional a 
empresa deverá substituí-lo imediatamente por outro igualmente 
qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 
documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 
m) Responsabilizar-se pelo pagamento dos vencimentos dos seus 
funcionários, bem como, pelo cumprimento de todas as obrigações 
legais de qualquer natureza para com os mesmos, notadamente 
àquelas referentes às leis trabalhistas, ficando, dessa forma, 
expressamente excluída a responsabilidade da CONTRATANTE, sobre 
o direito aos quais fazem jus esses trabalhadores em razão dos 
serviços prestados; 
n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações 
concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos 
os danos e prejuízos que, a qualquer título, causarem aos 
terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por 
si e por seus sucessores; 
o) Responsabilizar-se por todo e qualquer ato e omissão 
praticados pelos seus empregados no desempenho de seus serviços, 
contra a administração, seus servidores e/ou terceiros, bem 
assim no que concerne aos danos a que vier causar a CONTRATANTE;  
p) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos 
serviços objeto deste contrato;  
q) Efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a 
serem inseridas nos softwares, sem ônus para a CONTRATANTE, de 
modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida a 
determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 
r) Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria 
dos órgãos responsáveis, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à execução dos serviços;  
s) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da 
CONTRATANTE, tal qual como daquelas por si levantadas aos quais 
não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do 
cumprimento do contrato. 
t) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em 
caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da 
execução do presente contrato, ainda que ocorridos em 
dependências da Câmara.  
u) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  
v) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 
Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 
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w) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
x) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
supressões até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial, 
atualizado, do contrato; 
 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Por este instrumento a CONTRATANTE obriga-se a: 

 

9.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar os serviços dentro das especificações. 
 

9.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado. 
 
9.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e 
fiscalização do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.1.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, 
fixando prazo para sua correção. 

 

9.1.5. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; 
inclusive rejeitando, no todo ou em parte a prestação dos 
serviços fora das especificações deste contrato. 

 

9.1.6 possuir estrutura de rede e configuração adequada do 
servidor, a fim de evitar problemas de performance dos 
softwares. 

 

9.1.7 manter o processo de gerenciamento, atualização e backup 
da base de dados. 
 
9.1.8 Obriga-se a CONTRATANTE a não entregar os softwares nem 
permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, 
manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os 
no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado 
copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou 
em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total 
ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou 
gratuitas, provisórias ou permanentes, os softwares objetos do 
presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as 
características dos programas, módulos de programas ou rotinas 



ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA HELENA 

“LEGISLANDO PARA O FUTURO MELHOR” 
AV. JOSÉ EMILIO DE MORAES, S/Nº - CENTRO – CEP 78548-000 - NOVA SANTA HELENA – MATO GROSSO 

email: camara_nsh@outlook.comFone/ Fax  (066) 3523-1100 

        ___________________________________________________________ 
 

 
dos softwares, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a 
prévia, expressa, específica e autorizada anuência da 
CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer 
tempo, por interesse da CONTRATANTE, só poderá ser operada pela 
CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 

10.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com 
as suas obrigações assumidas ou preceitos legais através do 
presente instrumento as seguintes penalidades: 
 

a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, caso 
seu objeto não seja realizado, ou deixar de cumprir dentro do 
prazo estabelecido por Leis e Regulamentos, as obrigações 
assumidas. 
 
b) Suspensão de direito de celebrar contrato com o Governo deste 
Município e seus órgãos centralizados pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, 
instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas 
para a rescisão unilateral do presente instrumento, pelos 
seguintes motivos: 
a) – no caso de dolo, simulação ou fraude na prestação dos 
serviços;  
b) – inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a 
presente contratação;  
c) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
regulamentos ou prazos;  
d) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, regulamentos ou prazos;  
e) – a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da prestação dos serviços no prazo e 
local estipulado;  
f) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade máxima 
da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exarados no Processo Administrativo a que se refere o contrato; 
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g) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, que impeça a entrega das peças do 
presente contrato;  
h) –Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
  
11.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma 
Contratada, à mesma caberá receber o valor dos serviços no 
limite do que fora executado. 
  
11.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 
  
11.4. Em qualquer das hipóteses suscitadas a CONTRATANTE não 
reembolsará ou pagará a firma CONTRATADA qualquer indenização ou 
outros direitos a seus empregados por força da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do 
contrato, designando formalmente, para esse fim, um 
representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização da entrega da peças/serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da 
entrega e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na 
forma estabelecida neste contrato. 

 

12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste 
Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
12.3. Fica designado através da Portaria nº 03/2021 os 
servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe. 

  

 SERVIDOR    NOME    MATRÍCULA  
       

 

   

 TITULAR    DÉBORA OLIVEIRA DA SILVA   47  
       

 

   

 SUPLENTE    ANA PAULA PEREIRA   80  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO 
13.1. O presente contrato é oriundo do Processo da Adesão da 
Ata de Registro de Preços nº01/2021, oriunda do pregão nº 
01/2021 da Câmara Municipal de Itanhangá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou 
transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e 
expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições 
aplicáveis quando couber. 

 

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal 
para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando 
integralmente por esta informação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES 
16.1.  
Foram apresentadas 

as  certidões  obrigatórias  exigidas  
por 

Lei conforme abaixo:   
     

CERTIDÃO  Data Data de validade Nº da Certidão 
  Emissão   
     

FGTS  09/09/2021 02/10/2021 2021090300362521033972 
     

RFB/PGFN  25/08/2021 21/02/2022 F770.0541.1AC8.2257 
     

Municipal  20/08/2021 19/10/2021 13616 
     

Estadual  15/09/2021 14/10/2021 2LAU7AK2T7L9B29M 
       

Debitos 
Trabalhista

s  25/08/2021 20/02/2021 262444780/2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 
 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer 
dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da 
Comarca de ITAUBA/MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a 
assinar o presente instrumento por si e seus sucessores, em 02 
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vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 testemunhas. 
 

Nova Santa Helena/MT, 29 de setembro de 2021 
 

 

_____________________________________ 
CONTRATANTE: 

 

Câmara Municipal 
 

 

___________________________________ 
 

CONTRATADA: 
AGILI SOFTWARE BRASIL 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ____________________               2º________________________ 
      CPF:                                 CPF: 

 


